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c) Cálculo da equalização devida em 1o de janeiro e 1o de
julho de cada ano, relativa à MSD das operações realizadas à taxa de
juros de 9,0% a.a., verificada nos períodos de 1o de julho a 31 de
dezembro e de 1o de janeiro a 30 de junho de cada ano, respec-
tivamente:

EQL = MSD x [(1 + TJLPmg + 0,04)n/DAC - 1,09n/DAC]
d) Cálculo da equalização devida em 1o de janeiro e 1o de

julho de cada ano, relativa à MSD das operações de que trata o art.
1o, § 1o, inciso IX, desta Portaria, verificada nos períodos de 1o de
julho a 31 de dezembro e de 1o de janeiro a 30 de junho de cada ano,
respectivamente:

EQL = MSD x [(1 + TJLPmg + 0,0325)n/DAC - 1,055n/DAC]
e) Cálculo da equalização atualizada:

Legenda:
DAC = Dias do ano civil (365 ou 366 dias).
EQA = Equalização devida atualizada até o dia do paga-

mento;
EQL = Equalização devida referente ao período de equa-

lização;
MSD = Média dos saldos diários do período de equali-

zação;
n = Número de dias corridos do período de equalização;
N = número de TJLPs utilizadas no período de atualiza-

ção;
TJLP = Taxa de Juros de Longo Prazo ao ano;
TJLPmg = Média geométrica das TJLP's do período de equa-

lização, na forma unitária;
TJLPâ (TJLP 1, TJLP 2,..., TJLP N) = TJLPs vigentes no

período de atualização;
xâ (x1, x2,..., xN) = Número de dias corridos do período de

atualização (referente a TJLPâ).

PORTARIA N
o
- 266, DE 27 DE JULHO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, INTERINO,
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 87, pa-
rágrafo único, inciso II, da Constituição, e pelo art. 5o da Lei no

8.427, de 27 de maio de 1992, com redação dada pela Lei no 10.648,
de 3 de abril de 2003, resolve:

Art. 1o Observados os limites, as normas e as demais con-
dições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional e por esta
Portaria, fica autorizado o pagamento de equalização de encargos
financeiros sobre a média dos saldos diários - MSD dos financia-
mentos rurais concedidos pelo Banco Cooperativo do Brasil S.A. -
BANCOOB, entre 1o de julho de 2012 e 30 de junho de 2013.

§ 1o A MSD não poderá exceder a:
I - R$1.200.000.000,00 (um bilhão e duzentos milhões de

reais), quando oriundos de recursos da caderneta de Poupança Rural
e destinados ao financiamento de operações de custeio agrícola e
pecuário e de comercialização (Empréstimos do Governo Federal -
EGF);

II - R$420.000.000,00 (quatrocentos e vinte milhões de
reais), quando oriundos de recursos da caderneta de Poupança Rural
e destinados ao financiamento de operações de custeio agrícola e
pecuário e de comercialização (EGF) no âmbito do Programa Na-
cional de Apoio ao Médio Produtor Rural - PRONAMP;

III - R$300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), quando
oriundos de recursos próprios e destinados ao financiamento de ope-
rações de custeio agrícola e pecuário e de comercialização (EGF);

IV - R$250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de
reais), quando oriundos de recursos próprios e destinados ao finan-
ciamento de operações de investimento no âmbito do PRONAMP.

§ 2o As operações de financiamento ao amparo desta Por-
taria, quando prorrogadas com base em decisão do Governo Federal,
somente serão equalizadas se observadas as disposições da Lei de
Diretrizes Orçamentárias de cada ano.

§ 3o Incluem-se nos limites mencionados no § 1o o saldo das
parcelas, cujos vencimentos tenham sido prorrogados com base em
decisão do Governo Federal, de operações equalizáveis contratadas
em períodos anteriores, nas mesmas linhas de financiamento daquelas
de que trata esta Portaria.

§ 4o Fica autorizado o pagamento de equalização de encargos
financeiros sobre a MSD referente às parcelas prorrogadas que ex-
cederem os limites mencionados no § 1o em decorrência dos saldos
constituídos até a data da publicação do ato de prorrogação.

§ 5o Para fins de acompanhamento, o BANCOOB deverá
informar à Secretaria do Tesouro Nacional - STN, até o final do mês
subsequente, os saldos das operações realizadas ao amparo desta
Portaria e constituídos até a data da publicação do ato de prorrogação,
bem como, após processado, o montante dos saldos prorrogados.

§ 6o Fica autorizada, quando previamente acordado entre a
STN e o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, a
migração de limite equalizável entre as diferentes categorias de fi-
nanciamentos de que trata esta Portaria, desde que não acarrete ele-
vação de custos para o Tesouro Nacional.

Art. 2o A equalização ficará limitada ao diferencial de taxas
entre o custo de captação de recursos, acrescido dos custos admi-
nistrativos e tributários, e os encargos cobrados do tomador final do
crédito.

Art. 3o A equalização devida e a média dos saldos diários
das aplicações do período de equalização, para efeito dos pagamentos
pelo Tesouro Nacional, deverão ser informadas pelo BANCOOB à
STN até o vigésimo dia do mês subsequente.

§ 1o A equalização será devida no primeiro dia após o
período de equalização e será atualizada até a data do efetivo pa-
gamento pelo Tesouro Nacional.

§ 2o A equalização devida e a MSD serão apuradas em cada
mês de utilização dos limites (periodicidade mensal).

§ 3o As solicitações de pagamento de equalização deverão
ser acompanhadas das correspondentes planilhas de cálculo e da de-
claração quanto "à responsabilidade pela exatidão das informações
relativas à aplicação dos recursos, com vistas ao atendimento do
disposto no art. 63, § 1o, inciso II, da Lei no 4.320, de 17 de março
de 1964", conforme exigido pelo do art. 1o, § 2o, da Lei no 8.427, de
27 de maio de 1992.

§ 4o A equalização devida e sua respectiva atualização serão
obtidas conforme metodologias anexas.

Art. 4o A STN, em articulação com o Banco Central do
Brasil, definirá os procedimentos a serem adotados a fim de atender
às exigências dos controles interno e externo, relacionados com a boa
e regular aplicação dos recursos a que se refere esta Portaria, in-
clusive no que diz respeito ao acompanhamento e fiscalização por
parte do BACEN, conforme previsto no art. 7o da Lei no 8.427, de 27
de maio de 1992.

Art. 5o O BANCOOB deverá informar à STN, mensalmente,
até o vigésimo dia, a previsão mensal dos recursos a serem aplicados
até 30 de junho de 2013 e a previsão de pagamento de equalização,
referente aos limites autorizados por esta Portaria, para os meses
subsequentes do ano em curso e para os do próximo ano.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

NELSON HENRIQUE BARBOSA FILHO
Ministro de Estado da Fazenda, Interino

ANEXO
METODOLOGIAS DE CÁLCULO
a) Cálculo da equalização devida no primeiro dia do mês,

relativa à MSD das operações realizadas com recursos da caderneta
de Poupança Rural à taxa de juros de 5,5% a.a., verificada no mês
anterior:

EQL = MSD x (RDP + 1,055n/DAC - 1,055n/DAC)
b) Cálculo da equalização devida no primeiro dia do mês,

relativa à MSD das operações realizadas com recursos da caderneta
de Poupança Rural à taxa de juros de 5,0% a.a., verificada no mês
anterior:

EQL = MSD x (RDP + 1,055n/DAC - 1,05n/DAC)
c) Cálculo da equalização devida no primeiro dia do mês,

relativa à MSD das operações realizadas com recursos próprios à taxa
de juros de 5,5% a.a., verificada no mês anterior:

EQL = MSD x [(0,8 x TMS) + 1,0185n/DAC - 1,055n/DAC]
d) Cálculo da equalização devida no primeiro dia do mês,

relativa à MSD das operações realizadas com recursos próprios à taxa
de juros de 5,0% a.a., verificada no mês anterior:

EQL = MSD x [(0,8 x TMS) + 1,0185n/DAC - 1,05n/DAC]
e) Cálculo da equalização atualizada:
EQA = EQL x [1 + (0,8 x TMS*)]
Legenda:
DAC = Dias de ano civil (365 ou 366 dias);
EQA = equalização devida atualizada até o dia do paga-

mento;
EQL = equalização devida referente ao período de equa-

lização;
MSD = Média dos Saldos Diários do período de equali-

zação;
n = número de dias corridos do período de equalização;
RDP = Taxa de Rendimento Ponderado da caderneta de

Poupança Rural (rendimentos básicos mais adicionais) do período de
equalização, na forma unitária;

TMS = Taxa Média Selic efetiva acumulada do período de
equalização, na forma unitária;

TMS* = Taxa Média Selic efetiva acumulada do período de
atualização, na forma unitária.

PORTARIA N
o
- 262, DE 27 DE JULHO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, INTERINO,
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 87, pa-
rágrafo único, inciso II, da Constituição, e pelo art. 5o da Lei no

8.427, de 27 de maio de 1992, com redação dada pela Lei no 10.648,
de 3 de abril de 2003, resolve:

Art. 1o Observados os limites, as normas e as demais con-
dições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional e por esta
Portaria, fica autorizado o pagamento de equalização de encargos
financeiros sobre a média dos saldos diários - MSD dos financia-
mentos rurais concedidos pelo Banco do Brasil S.A. - BB, entre 1° de
julho de 2012 e 30 de junho de 2013.

§ 1o A MSD não poderão exceder a:
I)R$14.200.000.000,00 (catorze bilhões e duzentos milhões

reais), quando oriundos de recursos da caderneta de Poupança Rural
e destinados ao financiamento de operações de custeio agrícola e
pecuário e de comercialização (Empréstimos do Governo Federal -
EGF);

II) R$2.850.000.000,00 (dois bilhões oitocentos e cinquenta
milhões de reais), quando oriundos de recursos da caderneta de Pou-
pança Rural e destinados ao financiamento de operações de custeio
agrícola e pecuário e de comercialização (EGF) no âmbito do Pro-
grama Nacional de Apoio ao Médio Produtor Rural - PRONAMP;

III)R$300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), quando
oriundos de recursos da caderneta de Poupança Rural e destinados ao
financiamento de operações de investimento no âmbito do Programa
Nacional de Apoio ao Médio Produtor Rural - PRONAMP.

IV)R$160.000.000,00 (cento e sessenta milhões de reais),
quando oriundos de recursos da caderneta de Poupança Rural e des-
tinados ao financiamento de operações de investimento no âmbito do
Programa para Redução da Emissão de Gases de Efeito Estufa na
Agricultura - Programa ABC;

§ 2o As operações de financiamento ao amparo desta Por-
taria, quando prorrogadas com base em decisão do Governo Federal,
somente serão equalizadas se observadas as disposições da Lei de
Diretrizes Orçamentárias de cada ano.

§ 3o Incluem-se nos limites mencionados no § 1o os saldos
das parcelas, cujos vencimentos tenham sido prorrogados com base
em decisão do Governo Federal, de operações equalizáveis contra-
tadas em períodos anteriores, nas mesmas linhas de financiamento
daquelas de que trata esta Portaria.

§ 4o Fica autorizado o pagamento de equalização de encargos
financeiros sobre a MSD referente às parcelas prorrogadas que ex-
cederem os limites mencionados no § 1o em decorrência dos saldos
constituídos até a data da publicação do ato de prorrogação.

§ 5o Para fins de acompanhamento, o BB deverá informar à
Secretaria do Tesouro Nacional - STN, até o final do mês sub-
sequente, os saldos das operações realizadas ao amparo desta Portaria
e constituídos até a data da publicação do ato de prorrogação, bem
como, após processado, o montante dos saldos prorrogados.

§ 6o Fica autorizada, quando previamente acordado entre a
STN e o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, a
migração de limite equalizável entre as diferentes categorias de fi-
nanciamentos de que trata esta Portaria, desde que não acarrete ele-
vação de custos para o Tesouro Nacional.

Art. 2o A equalização ficará limitada ao diferencial de taxas
entre o custo de captação de recursos, acrescido dos custos admi-
nistrativos e tributários, e os encargos cobrados do tomador final do
crédito.

Art. 3o A equalização devida e a média dos saldos diários
das aplicações do período de equalização, para efeito dos pagamentos
pelo Tesouro Nacional, deverão ser informadas pelo BB à STN, até o
vigésimo dia do mês subsequente.

§ 1o A equalização será devida no primeiro dia após o
período de equalização e será atualizada até a data do efetivo pa-
gamento pelo Tesouro Nacional.

§ 2o A equalização devida e a MSD serão apuradas com base
nos períodos de 1o de julho a 31 de dezembro e de 1o de janeiro a 30
de junho de cada ano (periodicidade semestral).

§ 3o As solicitações de pagamento de equalização deverão
ser acompanhadas das correspondentes planilhas de cálculo e da de-
claração quanto "à responsabilidade pela exatidão das informações
relativas à aplicação dos recursos, com vistas ao atendimento do
disposto no art. 63, § 1o, inciso II, da Lei no 4.320, de 17 de março
de 1964", conforme exigido pelo do art. 1o, § 2o, da Lei no 8.427, de
27 de maio de 1992.

§ 4o A equalização devida e sua respectiva atualização serão
obtidas conforme metodologias anexas.

Art. 4o A STN, em articulação com o Banco Central do
Brasil, definirá os procedimentos a serem adotados a fim de atender
às exigências dos controles interno e externo, relacionados com a boa
e regular aplicação dos recursos a que se refere esta Portaria, in-
clusive no que diz respeito ao acompanhamento e fiscalização por
parte do BACEN, conforme previsto no art. 7o da Lei no 8.427, de 27
de maio de 1992.

Art. 5o O BB deverá informar à STN, mensalmente, até o
vigésimo dia, a previsão mensal dos recursos a serem aplicados até 30
de junho de 2013 e a previsão de pagamento de equalização, referente
aos limites autorizados por esta Portaria, para os meses subsequentes
do ano em curso e para os do próximo ano.

Art. 6o Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

NELSON HENRIQUE BARBOSA FILHO

ANEXO

METODOLOGIAS DE CÁLCULO
a) Cálculo da equalização devida em 1o de janeiro e 1o de

julho de cada ano, relativa a MSD das operações de que trata o art.
1o, § 1o, inciso I, desta Portaria, verificada nos períodos de 1° de
julho a 31 de dezembro e 1° de janeiro a 30 de junho, respec-
tivamente:

EQL = MSD x [(1 + RDPmg + 0,058)n/DAC - 1,055n/DAC]
b) Cálculo da equalização devida em 1o de janeiro e 1o de

julho de cada ano, relativa a MSD das operações de que trata o art.
1o, § 1o, inciso II, desta Portaria, verificada nos períodos de 1° de
julho a 31 de dezembro e 1° de janeiro a 30 de junho, respec-
tivamente:

EQL = MSD x [(1 + RDPmg + 0,058) n/DAC - 1,05n/DAC]
c) Cálculo da equalização devida em 1o de janeiro e 1o de

julho de cada ano, relativa a MSD das operações de que trata o art.
1o, § 1o, inciso III, desta Portaria, verificada nos períodos de 1° de
julho a 31 de dezembro e 1° de janeiro a 30 de junho, respec-
tivamente:

EQL = MSD x [(1 + RDPmg + 0,0385) n/DAC - 1,05n/DAC]
d) Cálculo da equalização devida em 1o de janeiro e 1o de

julho de cada ano, relativa a MSD das operações de que trata o art.
1o, § 1o, inciso IV, desta Portaria, verificada nos períodos de 1° de
julho a 31 de dezembro e 1° de janeiro a 30 de junho, respec-
tivamente:
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EQL = MSD x [(1 + RDPmg + 0,03) n/DAC - 1,05n/DAC]
e) Cálculo da equalização atualizada para as operações con-

tratadas, no âmbito desta Portaria, com recursos da Caderneta de
Poupança Rural:

EQA = [EQL x (1 + TMS)]
Legenda:
DAC = número de dias do ano civil (365 ou 366 dias);
EQA = equalização devida atualizada até o dia do paga-

mento;
EQL = Equalização devida referente ao período de equa-

lização;
MSD = Média dos Saldos Diário do período de equali-

zação;
n = numero de dias corridos do período de equalização;
RDP = Taxa de Rendimento Ponderado da Caderneta de

Poupança Rural (rendimentos básicos mais adicionais);
RDPmg = Média Geométrica das RDPs mensais do período

de equalização, anualizada e na forma unitária;
TMS = Taxa Média SELIC efetiva acumulada do período de

atualização, na forma unitária.

PORTARIA N
o
- 263, DE 27 DE JULHO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, INTERINO,
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 87, pa-
rágrafo único, inciso II, da Constituição, e pelo art. 5o da Lei no

8.427, de 27 de maio de 1992, com redação dada pela Lei no 10.648,
de 3 de abril de 2003, resolve:

Art. 1o Observados os limites, as normas e as demais con-
dições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional e por esta
Portaria, fica autorizado o pagamento de equalização de encargos
financeiros sobre a média dos saldos diários - MSD dos financia-
mentos rurais concedidos pelo Banco do Brasil S.A. - BB, no âmbito
do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar -
PRONAF, entre 1o de julho de 2012 e 30 de junho de 2013.

§ 1o A MSD não poderá exceder a:
I) R$15.000.000,00 (quinze milhões de reais), quando oriun-

dos de recursos da caderneta de Poupança Rural e destinados ao
financiamento de operações de custeio do Grupo "C" à taxa de juros
de 3,0% a.a. (três por cento ao ano);

II) R$2.718.000.000,00 (dois bilhões setecentos e dezoito
milhões de reais), quando oriundos de recursos da caderneta de Pou-
pança Rural e destinados ao financiamento de operações de custeio
realizadas à taxa de juros de 1,5% a.a. (um inteiro e cinco décimos
por cento ao ano);

III) R$1.000.000.000,00 (um bilhão de reais), quando oriun-
dos de recursos da caderneta de Poupança Rural e destinados ao
financiamento de operações de custeio realizadas à taxa de juros de
3,0% a.a. (três por cento ao ano), excetuando-se aquelas constantes do
item I retro;

IV) R$1.000.000.000,00 (um bilhão de reais), quando oriun-
dos de recursos da caderneta de Poupança Rural e destinados ao
financiamento de operações de custeio realizadas à taxa de juros de
4,0% a.a. (quatro inteiros por cento ao ano);

V) R$40.000.000,00 (quarenta milhões de reais), quando
oriundos de recursos da caderneta de Poupança Rural e destinados ao
financiamento de operações de investimento realizadas à taxa de juros
de 1% a.a. (um por cento ao ano), incluindo as linhas Agroindústria,
Agroecologia, Mais Alimentos, Mulher e Energia Renovável e Sus-
tentabilidade Ambiental - PRONAF ECO de mesma faixa de juros;

VI) R$540.000.000,00 (quinhentos e quarenta milhões de
reais), quando oriundos de recursos da caderneta de Poupança Rural
e destinados ao financiamento de operações de investimento rea-
lizadas à taxa de juros de 2% a.a. (dois por cento ao ano), incluindo
as linhas Agroindústria, Agroecologia, Mais Alimentos, Mulher e
PRONAF ECO de mesma faixa de juros;

§ 2o As operações de financiamento ao amparo desta Por-
taria, quando prorrogadas com base em decisão do Governo Federal,
somente serão equalizadas se observadas as disposições da Lei de
Diretrizes Orçamentárias de cada ano.

§ 3o Incluem-se nos limites mencionados no § 1o os saldos
das parcelas, cujos vencimentos tenham sido prorrogados com base
em decisão do Governo Federal, de operações equalizáveis contra-
tadas em períodos anteriores, nas mesmas linhas de financiamento
daquelas de que trata esta Portaria.

§ 4o Fica autorizado o pagamento de equalização de encargos
financeiros sobre a MSD referente às parcelas prorrogadas que ex-
cederem os limites mencionados no § 1o em decorrência dos saldos
constituídos até a data da publicação do ato de prorrogação.

§ 5o Para fins de acompanhamento, o BB deverá informar à
Secretaria do Tesouro Nacional - STN, até o final do mês sub-
sequente, os saldos das operações realizadas ao amparo desta Portaria
e constituídos até a data da publicação do ato de prorrogação, bem
como, após processado, o montante dos saldos prorrogados.

§ 6o Fica autorizada, quando previamente acordado entre a
STN e a Secretaria de Agricultura Familiar do Ministério de De-
senvolvimento Agrário, a migração de limite equalizável entre as
diferentes categorias de financiamentos de que trata esta Portaria,
desde que não acarrete elevação de custos para o Tesouro Nacional.

Art. 2o A equalização ficará limitada ao diferencial de taxas
entre o custo de captação de recursos, acrescido dos custos admi-
nistrativos e tributários, e os encargos cobrados do tomador final do
crédito.

Art. 3o A equalização devida e a média dos saldos diários
das aplicações do período de equalização, para efeito dos pagamentos
pelo Tesouro Nacional, deverão ser informadas pelo BB à STN, até o
vigésimo dia do mês subsequente.

§ 1o A equalização será devida no primeiro dia após o
período de equalização e será atualizada até a data do efetivo pa-
gamento pelo Tesouro Nacional.

§ 2o A equalização devida e a MSD serão apuradas com base
nos períodos de 1o de julho a 31 de dezembro e de 1o de janeiro a 30
de junho de cada ano (periodicidade semestral).

§ 3o As solicitações de pagamento de equalização deverão
ser acompanhadas das correspondentes planilhas de cálculo e da de-
claração quanto "à responsabilidade pela exatidão das informações
relativas à aplicação dos recursos, com vistas ao atendimento do
disposto no art. 63, § 1o, inciso II, da Lei no 4.320, de 17 de março
de 1964", conforme exigido pelo do art. 1o, § 2o, da Lei no 8.427, de
27 de maio de 1992.

§ 4o A equalização devida e sua respectiva atualização serão
obtidas conforme metodologias anexas.

Art. 4o A STN, em articulação com o Banco Central do
Brasil, definirá os procedimentos a serem adotados a fim de atender
às exigências dos controles interno e externo, relacionados com a boa
e regular aplicação dos recursos a que se refere esta Portaria, in-
clusive no que diz respeito ao acompanhamento e fiscalização por
parte do BACEN, conforme previsto no art. 7o da Lei no 8.427, de 27
de maio de 1992.

Art. 5o O BB deverá informar à STN, mensalmente, até o
vigésimo dia, a previsão mensal dos recursos a serem aplicados até 30
de junho de 2013 e a previsão de pagamento de equalização, referente
aos limites autorizados por esta Portaria, para os meses subsequentes
do ano em curso e para os do próximo ano.

Art. 6o Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

NELSON HENRIQUE BARBOSA FILHO

ANEXO

METODOLOGIAS DE CÁLCULO
a) Cálculo da equalização devida em 1o de janeiro e 1o de

julho de cada ano, relativa à MSD das operações de custeio realizadas
com recursos da caderneta de Poupança Rural à taxa de juros de 1,5%
a.a., verificada nos períodos de 1o de julho a 31 de dezembro e de 1o

de janeiro a 30 de junho de cada ano, respectivamente:
EQL = MSD x [(1 + RDPmg + 0,063)n/DAC - 1,015n/DAC]
b) Cálculo da equalização devida em 1o de janeiro e 1o de

julho de cada ano, relativa à MSD das operações de custeio realizadas
com recursos da caderneta de Poupança Rural à taxa de juros de 3,0%
a.a., verificada nos períodos de 1o de julho a 31 de dezembro e de 1o

de janeiro a 30 de junho de cada ano, respectivamente:
EQL = MSD x [(1 + RDPmg + 0,063)n/DAC - 1,03n/DAC]
c) Cálculo da equalização devida em 1o de janeiro e 1o de

julho de cada ano, relativa à MSD das operações de custeio realizadas
com recursos da caderneta de Poupança Rural à taxa de juros de 4%
a.a., verificada nos períodos de 1o de julho a 31 de dezembro e de 1o

de janeiro a 30 de junho de cada ano, respectivamente:
EQL = MSD x [(1 + RDPmg + 0,063)n/DAC - 1,04n/DAC]
d) Cálculo da equalização atualizada referente às alíneas "a",

"b" e "c":
EQA = [EQL1 x (1 + TMS)] + [EQL2 x (1 + RDPA)]
EQL1 = MSD x [(1 + RDPmg + 0,063)n/DAC - (1 +

RDPmg)n/DAC]
EQL2 = EQL - EQL1

e) Cálculo da equalização devida em 1o de janeiro e 1o de
julho de cada ano, relativa à MSD das operações de investimento
realizadas com recursos da caderneta de Poupança Rural à taxa de
juros de 1,0% a.a., verificada nos períodos de 1o de julho a 31 de
dezembro e de 1o de janeiro a 30 de junho de cada ano, respec-
tivamente:

EQL = MSD x [(1 + RDPmg + 0,045)n/DAC - 1,01 n/DAC]
f) Cálculo da equalização devida em 1o de janeiro e 1o de

julho de cada ano, relativa à MSD das operações de investimento
realizadas com recursos da caderneta de Poupança Rural à taxa de
juros de 2,0% a.a., verificada nos períodos de 1o de julho a 31 de
dezembro e de 1o de janeiro a 30 de junho de cada ano, respec-
tivamente:

EQL = MSD x [(1 + RDPmg + 0,045)n/DAC - 1,02 n/DAC]
g)Cálculo da equalização atualizada referente as alíneas "e" e

"f":
EQA = [EQL1 x (1 + TMS)] + [EQL2 x (1 + RDPA) ]
EQL1 = MSD x [(1+ RDPmg + 0,045)n/DAC - (1+

RDPmg)n/DAC]
EQL2 = EQL - EQL1

Legenda:
DAC = dias do ano civil (365 ou 366 dias);
EQA = equalização devida atualizada até o dia do paga-

mento;
EQL = equalização devida referente ao período de equa-

lização;
EQL1 = parcela do EQL relativa à remuneração (spread) do

Banco do Brasil;
EQL2 = parcela do EQL relativa ao diferencial de taxas;
MSD = Média dos Saldos Diários do período de equali-

zação;
n = número de dias corridos do período de cálculo;
RDP = Taxa de rendimento ponderado da caderneta de Pou-

pança Rural (rendimentos básicos mais adicionais), na forma uni-
tária;

RDPmg = Média geométrica anualizada das RDPs mensais do
período de equalização, na forma unitária;

RDPA = RDP acumulada do período de atualização, na for-
ma unitária. A proporção do RDP do mês de pagamento deve ser
calculada com base em dias úteis;TMS = Taxa Média SELIC efetiva
acumulada do período de atualização, na forma unitária.

PORTARIA N
o
- 267, DE 27 DE JULHO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, INTERINO,
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 87, pa-
rágrafo único, inciso II, da Constituição, e pelo art. 5º da Lei nº
8.427, de 27 de maio de 1992, com redação dada pela Lei nº 10.648,
de 3 de abril de 2003, resolve:

Art. 1º Observados os limites, as normas e as demais con-
dições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional e por esta
Portaria, fica autorizado o pagamento de equalização de encargos
financeiros sobre a média dos saldos diários - MSD dos financia-
mentos rurais concedidos pelo Banco Cooperativo Sicredi S.A. -
BANSICREDI entre 1º de julho de 2012 e 30 de junho de 2013.

§ 1º A MSD não poderá exceder a:
I - R$1.200.000.000,00 (um bilhão e duzentos milhões de

reais), quando oriundos de recursos da caderneta de Poupança Rural
e destinados ao financiamento de operações de custeio agrícola e
pecuário e de comercialização (Empréstimos do Governo Federal -
EGF);

II - R$420.000.000,00 (quatrocentos e vinte milhões de
reais), quando oriundos de recursos da caderneta de Poupança Rural
e destinados ao financiamento de operações de custeio agrícola e
pecuário e de comercialização (EGF) no âmbito do Programa Na-
cional de Apoio ao Médio Produtor Rural - PRONAMP;

III - R$300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), quando
oriundos de recursos próprios e destinados ao financiamento de ope-
rações de custeio e de comercialização (EGF);

IV - R$85.000.000,00 (oitenta e cinco milhões de reais),
quando oriundos de recursos próprios e destinados ao financiamento
de operações de custeio agrícola e pecuário e de comercialização
(EGF) no âmbito do PRONAMP;

§ 2º As operações de financiamento ao amparo desta Por-
taria, quando prorrogadas com base em decisão do Governo Federal,
somente serão equalizadas se observadas as disposições da Lei de
Diretrizes Orçamentárias de cada ano.

§ 3º Incluem-se nos limites mencionados no § 1º os saldos
das parcelas, cujos vencimentos tenham sido prorrogados com base
em decisão do Governo Federal, de operações equalizáveis contra-
tadas em períodos anteriores, nas mesmas linhas de financiamento
daquelas de que trata esta Portaria.

§ 4º Fica autorizado o pagamento de equalização de encargos
financeiros sobre a MSD referente às parcelas prorrogadas que ex-
cederem os limites mencionados no § 1º em decorrência dos saldos
constituídos até a data da publicação do ato de prorrogação.

§ 5º Para fins de acompanhamento, o BANSICREDI deverá
informar à Secretaria do Tesouro Nacional - STN, até o final do mês
subsequente, os saldos das operações realizadas ao amparo desta
Portaria e constituídos até a data da publicação do ato de prorrogação,
bem como, após processado, o montante dos saldos prorrogados.

§ 6º Fica autorizada, quando previamente acordado entre a
STN e o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, a
migração do limite equalizável entre as diferentes categorias de fi-
nanciamentos de que trata esta Portaria, desde que não acarrete ele-
vação de custos para o Tesouro Nacional.

Art. 2º A equalização ficará limitada ao diferencial de taxas
entre o custo de captação de recursos, acrescido dos custos admi-
nistrativos e tributários, e os encargos cobrados do tomador final do
crédito.

Art. 3º A equalização devida e a média dos saldos diários
das aplicações do período de equalização, para efeito dos pagamentos
pelo Tesouro Nacional, deverão ser informadas pelo BANSICREDI à
STN até o vigésimo dia do mês subsequente.

§ 1º A equalização será devida no primeiro dia após o pe-
ríodo de equalização e será atualizada até a data do efetivo pa-
gamento pelo Tesouro Nacional.

§ 2º A equalização devida e a MSD serão apuradas em cada
mês de utilização dos limites (periodicidade mensal).

§ 3º As solicitações de pagamento de equalização deverão
ser acompanhadas das correspondentes planilhas de cálculo e da de-
claração quanto "à responsabilidade pela exatidão das informações
relativas à aplicação dos recursos, com vistas ao atendimento do
disposto no art. 63, § 1º, inciso II, da Lei nº 4.320, de 17 de março
de 1964", conforme exigido pelo do art. 1º, § 2º, da Lei nº 8.427, de
27 de maio de 1992.

§ 4º A equalização devida e sua respectiva atualização serão
obtidas conforme metodologias anexas.

Art. 4º A STN, em articulação com o Banco Central do
Brasil, definirá os procedimentos a serem adotados a fim de atender
às exigências dos controles interno e externo, relacionados com a boa
e regular aplicação dos recursos a que se refere esta Portaria, in-
clusive no que diz respeito ao acompanhamento e fiscalização por
parte do BACEN, conforme previsto no art. 7º da Lei nº 8.427, de 27
de maio de 1992.

Art. 5º O BANSICREDI deverá informar à STN, mensal-
mente, até o vigésimo dia, a previsão mensal dos recursos a serem
aplicados até 30 de junho de 2013 e a previsão de pagamento de
equalização, referente aos limites autorizados por esta Portaria, para
os meses subsequentes do ano em curso e para os do próximo ano.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

NELSON HENRIQUE BARBOSA FILHO

ANEXO

METODOLOGIAS DE CÁLCULO
a) Cálculo da equalização devida no primeiro dia do mês,

relativa à MSD das operações realizadas com recursos da caderneta
de Poupança Rural à taxa de juros de 5,5% a.a., verificada no mês
anterior:


